
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LII N9 1421/90 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RI'I> SAN'I> u ando 

de suas atribuiçÕ• legais, faço saber que a CÃMARA MtJN ICIPAL ' 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 19 - t declarada de Ut ilida1e PÚblica a "OBRA ASSISTl!HCIAL 

NOSSO LAR", localizada no Bairro El'Dourado, no MunJ: 

cÍpio da Serra, E.E.Santo, com Estatutos e Atas, dev! 

damente registrados. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vi1Pr na data de sua publicação, r_! 

vogadas as disposiçÕ• e11 contrário, 

PREFE I'l'URA MtJH ICIPAL DA SERRA, 23 de Abril de 1990. 
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